
 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Superintendência de Seguros Privados 
 

PORTARIA SUSEP N
o
 3.564, de 26 de fevereiro de 2010. 

 
  O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS 

PRIVADOS – SUSEP, no uso da competência delegada pelo Ministro de Estado da Fazenda, 

por meio da Portaria N
o
 151, de 23 de junho de 2004, considerando o disposto no artigo 77 do 

Decreto-Lei N
o
 73, de 21 de novembro de 1966, e o que consta dos Processos SUSEP n

os 

15414.004217/2009-41, 15414.004216/2009-04 e 15414.004215/2009-51, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1
o
  Homologar a transferência do controle acionário direto de UASEG 

SEGUROS S.A., CNPJ n
o
 08.816.067/0001-00, passando-o de ITAÚ SEGUROS S.A., CNPJ 

n
o
 61.557.039/0001-07, para ISAR HOLDING LTDA., CNPJ n

o
 08.596.206/0001-38, todos 

com sede social na cidade de São Paulo – SP. 

Art. 2
o
 Homologar, na íntegra, as deliberações tomadas pelos acionistas de 

ITAÚ SEGUROS S.A. e de UASEG SEGUROS S.A., que, nas Assembleias Gerais 

Extraordinárias realizadas em 30 de outubro de 2009, aprovaram, em especial: 

I –  a cisão parcial de ITAÚ SEGUROS S.A., com versão da parcela 

patrimonial cindida para UASEG SEGUROS S.A., nos termos do Instrumento de Protocolo e 

Justificação de Cisão Parcial celebrado em 30 de outubro de 2009; 

II –  a redução do capital social de ITAÚ SEGUROS S.A. em R$ 

930.273.361,96, reduzindo-o de R$ 5.994.567.938,50 para R$ 5.064.294.576,54, representado 

por 179.295.342 ações escriturais, sem valor nominal, sendo 174.449.388 ordinárias e 

4.845.954 preferenciais; 

III –  o aumento do capital social de UASEG SEGUROS S.A. em R$ 

930.273.361,96, elevando-o de R$ 14.400.000,00 para R$ 944.673.361,96, dividido em 

772.269.772 ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal; 

IV –  a mudança da denominação social de UASEG SEGUROS S.A. para 

ITAÚ SEGUROS DE AUTO E RESIDÊNCIA S.A.; 

V –  a alteração dos artigos 1
o
, 3

o
 e 4

o
 do Estatuto Social de ITAÚ SEGUROS 

S.A.; e 

VI –  a alteração dos artigos 1
o
 e 5

o
 do Estatuto Social de UASEG SEGUROS 

S.A. 

Art. 3
o
 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

ARMANDO VERGILIO DOS SANTOS JÚNIOR 

Superintendente 


